23ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 28.07.2020

PROJETO DE RESOLUÇÃO 072/2020 DE AUTORIA COLETIVA

O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) - Projeto de Resolução 072/2020 de autoria coletiva, “Altera e revoga dispositivos do Regimento Interno.”. 
Falta o parecer das Comissões pertinentes. Nomeio o Deputado Anderson Pereira para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. ANDERSON PEREIRA – Projeto de Resolução 072/2020, de autoria coletiva, “Altera e revoga dispositivos do Regimento Interno.”. 
Presidente, nosso parecer é pela legalidade e constitucionalidade dessa matéria, pela Comissão de Constituição e Justiça e Comissões pertinentes. 

[bookmark: _GoBack]O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) - Em discussão, o parecer do nobre Relator, o Deputado Anderson Pereira. Não havendo discussão, coloco em votação. Os que concordam, permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Declaro aprovado o parecer do nobre Relator, Deputado Anderson Pereira. 
